


*                          Estado do Ceará
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CLÁUSULA QUARTA -DA JUSTIFICATIVA

4.1.  -  A  ProrrogaçÃo  Contratual  é  uma  prerrogativa  da  Administração  Pública,  que
poderáutilizá-hquandorespaldadalegalmente,fatoeste,óbvio,nocasoemtela.Sãodois
os  motivos pi-eponderantes, entre outros:  0 PRIMEIR0 consiste na inconveniência da
suspensãodasatividfldesdeinteressepúblico,provenientesdeserviçosprestadosdemodo
contínuo,  sendo  considerados  essenciais  de  for"  pei.manente  e  interrupta,  conforme
caracterizaçãoprevistanodcspachodosecretário(a);0SEGUNDOéaprevisil)ilidadede
recursos  orçamentários,  em  princípio,  qualquer  que  seja  a  distribuição  de  verbas  no
orçainentoanual,certamenteiráexistirrccursosp"efctivaçãodestesserviços.

4.2. - Considerando ainda a excelência m qualidade do seNiço que vem sendo prestado
aoMunicípio,verificadopelafiscalizaçãorealizadapelasecretariacontratante,bemcomo
a   essencialidade   dos   scrviços,   iio   qml   tal   inter"pção   cai.acterizai.ia   i)rejuízo   a
administração,poistrata-sedeserviçosconsideradocontínuos,reunidososrequisitosda
essencialidadc  do  serviço  pelo  fato  de  prolongar-se  no  teinpo  de  forim  permaiiente  e
interrupta,  tal  paralisação  rindaria  a  comprometer  a  garantia  do  interesse  público.
Combinado com o princípio da economicidade, demonstrado ati.avés de ampla pesquisa
pi.évia de preços ao qual assegura a manutenção da contratação mais vantajosa para a
Administração,  a  CONTRATANTE,  com  aquiescência  da  CONTRATADA,  resolvein
prorrogar  o   referido  contrato   pelo  período  compi.eendido   na  cláusula  segunda  do
presente termo de aditivo.

:;3rif;.::sàaa,::cme:sjuq.Tái;::.p.:obr.rroag,a.çãpoe,saeAesnsceç::::a':ã:!d:c::toe#lRe.nctfpj.uos.tiâc:::
vai  de  encontro  com  a  necessidade  por  parte  da  SECRETARIA  do  Município  de
continuidade dos serviços prestados.

3.4. - A prorrogação do contrato em apreço. não só está assegui.ada pelo disposto ma Lei
de  licitações  vigente,   como   pe]a  sua   previsibilidade   no   instrumento   convocatório   e
contTatual.

4.5. -Ademais, as consequências da suspensão das atividades de atendimento de interesse
coletivo,  seguida  de  nova  contratação  importaria  sacrificio  insuportável  ao  interesse
público primário a ser atendido pelo serviço em tela, podendo assim, causar a suspensão
das   atividades   de   interesse   púl)lico   e   por   sua   vez   ser   inconveniente   e   danoso   a
municipa]idade bem como aos usuários dos serviços públicos.

4.6. -As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas.




